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Estado de São Paulo

PORTARIA H° 622/80
««BsmaBBSflKaBSSKSsaBwra

KICOLAÜ PINAMORE, Prefeito I4micipal de Louveira 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legaâst-

RESOLVE

Artigo lgConceder 30 (trinta) dias de férias 

referente ao período de 15 de abril de 1.978 ã 14 de abril de 1.979, 
ao seguinte servidor no período abaixo*

OERALDO DE LIMA

DE 13 DE MAIO 1 11 PE JUNHO DE 1.980

Artigo 2aEsta Portaria entrará em vigor na da 

ta de sua publicação*
PREFEITURA MUlíICIPAL DE LOUVEIRA 

m 13 DE MAIO DE 1*980

KICOLAÜ FXKAMQRE 

Prefeito Municipal


